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QUANDO CRISTO LIMITA CÉSAR 
 
*Para uma reavaliação da moderna dicotomia entre Poder Político e Poder Religioso*  
________________________________________________________________________ 
 
 

m sua obra 
mais conheci-

da, “Do Contrato Soci-
al”, Rosseau analisa, no 
Livro Quarto, Capítulo 
VIII, as implicações do 
elemento religioso com 
relação ao poder políti-
co. Classifica então as 
religiões em 3 (três) 
espécies, de acordo com 
a relação entre estas e o 
Estado, assim denomi-
nando-as: religião do 
homem, religião do ci-
dadão e religião do pa-
dre. 
 A chamada reli-
gião do homem seria, 
segundo Rosseau, aque-
la voltada exclusiva-
mente para o indivíduo, 
impondo-lhe a obser-
vância de determinados 
preceitos morais sem 
qualquer relação com o 
corpo político. O adepto 
de tal religião, embora 
sendo um respeitador 
das leis e da sociedade 
na qual se insere, não 
está comprometido com 
o Estado, para afirmar 
ou contestar seu poder. 
Está alienado da socie-
dade política, pois busca 
uma “pátria no céu”. 

 A segunda espé-
cie de religião, a do ci-
dadão, caracteriza-se por 
estar extremamente as-
sociada ao Estado, de 
modo que não há distin-
ção entre político e reli-
gioso. É esta a chamada 
religião dos “Estados 
teocráticos”, nos quais 
servir a Deus é servir ao 
rei, e o chefe político é 
também o sacerdote. 
 Finalmente, a 
terceira espécie, que o 
autor denomina religião 
do padre, é a que estabe-
lece uma contraposição 
radical entre o poder 
político e o poder religi-
oso, impondo a seus 
adeptos deveres contra-
ditórios. Há, pois, para o 
devoto da religião do 
padre, o dever de obedi-
ência a um chefe e uma 
lei que põem ao lado do 
chefe político e da lei do 
Estado, gerando inevitá-
vel conflito, pois o polí-
tico e o religioso dispu-
tam o mesmo espaço. 
 Ao concluir o 
capítulo em exame, Ros-
seau estabelece um prin-
cípio que viria a ter unâ-
nime aceitação no âmbi-
to do pensamento políti-
co contemporâneo: “O-

ra, importa ao Estado 
que cada cidadão tenha 
uma religião que o faça 
amar seus deveres; os 
dogmas dessa religião, 
porém, não interessam 
nem ao Estado nem aos 
seus membros, a não ser 
enquanto se ligam à mo-
ral e aos deveres que 
aquele que professa é 
obrigado a obedecer em 
relação a outrem”1. As-
sim, “não pode mais 
existir qualquer religião 
nacional exclusiva”2, 
devendo o Estado “tole-
rar todas aquelas que 
toleram as demais, con-
tanto que seus dogmas 
em nada contrariem os 
deveres do cidadão”3. 
Tal é o princípio do Es-
tado leigo, i.e., da sepra-
ção entre o poder políti-
co e o poder religioso. 
 Não se pode, 
porém, sob pena de se 
caminhar para uma aná-
lise perfunctória do te-
ma, estabelecer essa 
total distinção entre o 
poder político e o poder 
religioso. A principal 
razão dessa assertiva 
reside no fato de que, 
em sua origem, o poder 
se mostra uno e indivi-
sível, não se conceben-

 E 
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do, primitivamente, 
qualquer manifestação 
de poder que não fosse 
de natureza político-
religiosa.   
 Nas primeiras 
sociedades humanas, 
religião e poder político 
se acham ligados de 
forma indissolúvel. O 
chefe político é, por 
vezes, o próprio Deus. 
Em outros casos, é um 
homem com poderes 
especiais, um mensagei-
ro do seu deus para go-
vernar o grupo. De 
qualquer modo, porém, 
o governante é sempre 
um homem sagrado, 
tendo a religião como 
elemento primordial a 
conferir legitimidade ao 
seu poder. Com efeito, o 
homem primitivo não 
admitia outro tipo de 
autoridade que não ti-
vesse natureza religiosa, 
sendo que até mesmo o 
próprio governante esta-
va imbuído da crença de 
que o seu poder lhe fora 
concedido pelos deuses, 
ou decorria de sua pró-
pria divindade. 
 Não se pode a-
firmar, portanto, que o 
poder religioso fosse 
mero instrumento do 
poder político, ou vice-
versa. Esses elementos 
se fundiam então numa 
mesma realidade, a qual, 
longe de ser manipulada 
pelos homens, subjuga-
va-os totalmente. Assim, 

os elementos religioso e 
político do poder apre-
sentam essa unidade que 
advémde sua nascente 
comum no seio das soci-
edades humanas. En-
quanto o elemento reli-
gioso se apresenta como 
legitimação do elemento 
político, este se impõe 
como meio de realização 
daquele outro. 
 Verifica-se tam-
bém a impossibilidade 
de uma total separação 
entre o poder político e 
o poder religioso na 
própria articulação lógi-
ca dessa separação, ex-
pressa por Rosseau. É 
que, se o Estado afirma 
a sua tolerância para 
com toda e qualquer 
religião que tolere as 
demais e respeite o di-
reito, vem conferir, a um 
só tempo, liberdade e 
limitação às manifesta-
ções religiosas. A religi-
ão, considerada generi-
camente, apresenta dois 
espaços de realização: o 
intra-subjetivo, que se 
relaciona com o indiví-
duo isoladamente (v.g. 
amor a Deus, sincerida-
de, fé, etc); e o intersub-
jetivo, que aponta para 
as relações dos homens 
entre si, como o man-
damento bíblico que 
ordena ao homem não 
matar seu semelhante. 
Ora, se o Estado subor-
dina a religião ao direi-
to, o qual é norma inter-

subjetiva em essência, 
não apenas limita o po-
der religioso no que 
tange à sua realização 
intersubjetiva, mas tam-
bém se coloca, ele mes-
mo, como detentor de 
um poder que, original-
mente, é de natureza 
religiosa. 
 Haverá, portanto, 
sob essa perspectiva, um 
aspecto religioso como 
parte integrante da ativi-
dade do Estado dito lei-
go, assim como o poder 
apresentado como estri-
tamente religioso jamais 
poderá prescindir do 
elemento político para 
sua realização, ainda 
que apenas no seio da 
“comunidade dos fiéis”. 
Embora o Estado não 
imponha a observância 
de certos rituais religio-
sos e não tenha como ou 
porque fiscalizar certas 
manifestações religiosas 
puramente individuais, 
não pode se afastar da-
quela parte intersubjeti-
va da religião, que se 
põe sob o domínio das 
normas jurídicas. Não se 
pode tolerar, por exem-
plo, uma religião que 
ordene o sacrifício hu-
mano. Assim, embora a 
religião não mais legiti-
me o poder político no 
contexto do Estado 
Constitucional, as leis 
do Estado podem tornar 
ilegítima determinada 
religião cujas normas 
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intersubjetivas contrari-
em o direito. 
 Destarte, encon-
tra-se atualmente invert-
da a relação a relação 
que em princípio se es-
tabeleceu entre o ele-
mento político e o ele-
mento religioso do po-
der. Enquanto antes a 
religião exercia a função 
de legitimar positiva-
mente o poder político - 
o soberano governa por 
ordem do seu deus - , 
agora é o poder político 
que confere legitimidade 
à religião, só que de 
forma negativa - a reli-
gião permitida é a que 
não contrarie o direito. 
 Isto posto, vol-
temos à classificação 
apresentada por Rousse-
au, a fim de localizar-
mos historicamente cada 
uma daquelas três espé-
cies de religião. A pri-
meira delas, a do ho-
mem, apresenta-se no 
contexto dos Estados 
Constitucionais contem-
porâneos, pois nestes a 
manifestação religiosa 
que vá além do mera-
mente individual será 
limitada negativamente 
pelo direito positivo, 
conforme vimos anteri-
ormente. A segunda, 
como já dissemos, é 
característica dos Esta-
dos Teocráticos da An-
tigüidade, dos quais 
alguns até hoje persis-
tem e, de certa forma, 

também dos chamados 
Estados Absolutistas da 
Idade Moderna, que se 
baseavam no princípio 
do direito divino do so-
berano. A terceira espé-
cie, denominada religião 
do padre, esteve presen-
te sobretudo na Idade 
Média, quando o poder 
da Igreja Católica se 
defrontava com o poder 
dos reis, buscando so-
brepujá-lo. 
 Entretanto, seria 
essa classificação de 
Rousseau abrangente o 
bastante para conter 
todas as hipóteses sobre 
como as religiões podem 
se posicionar diante da 
sociedade política? Po-
deria haver uma espécie 
de religião não ajustável 
a nenhuma daquelas três 
categorias, vale dizer, 
que não tivesse a função 
limitadora da religião do 
cidadão, o caráter con-
flitante da religião do 
padre ou o espírito sub-
serviente da religião do 
homem? 
 Indo mais fundo 
em nossas indagações, 
seria possível encontrar 
uma espécie de religião 
que, embora não compe-
tisse com o poder políti-
co, pudesse servir como 
limitação a esse poder, e 
que, mesmo preocupada 
com o homem em sua 
individualidade, não 
voltasse as costas para o 
corpo social como um 

todo? Se pudéssemos 
encontrar tal religião, 
não apenas como cons-
trução filosófica abstra-
ta, mas como realidade 
localizada historicamen-
te, faríamos ruir a pre-
tensa oposição entre 
Estado Constitucional e 
Estado Teocrático, a-
brindo caminho para que 
se encontrasse um Esta-
do que, justamente atra-
vés da religião, vem 
limitar o poder dos go-
vernantes. 
 Essa quarta es-
pécie de religião, que 
Rousseau não vislum-
brou em sua análise, é a 
que chamaremos de re-
ligião do profeta. Esta se 
faz efetivamente presen-
te em determinado perí-
odo da história de um 
povo. O povo é Israel. O 
período se estende do 
ano 1250 a 586 a.C., 
aproximadamente. 
 Conforme a tese 
aqui defendida, a teo-
cracia do antigo Estado 
hebreu apresentaria um 
caráter singular; não 
comparável com qual-
quer outro modelo pre-
sente nas demais civili-
zações da época. Tal 
singularidade encontra-
se fundamentada em 
dois alicerces: a base 
social do direito hebreu 
antigo e a gênese sub-
versiva do Estado de 
Israel. A interrelação 
desses dois fatores du-
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rante o processo históri-
co veio engendrar uma 
espécie uma espécie de 
“teocracia social” entre 
os hebreus. Examine-
mos, pois, cada um de-
les.    
 Quanto ao direito 
hebreu antigo, sua base 
é constituída pela Torah, 
aquela parte da Bíblia 
Sagrada composta pelos 
seus cinco primeiros 
livros (Pentateuco). Essa 
codificação, também 
conhecida como Lei de 
Moisés ou Lei Mosaica - 
por ter sua autoria atri-
buída a Moisés - vigeu 
durante todo o período 
que ora examinamos, o 
qual se estende da fun-
dação do Estado hebreu 
até o início do cativeiro 
babilônico. 
 O exame da le-
gislação contida na To-
rah nos permite identifi-
car três características 
básicas nela presentes: 
sua base consuetudiná-
ria, a crença acerca da 
procedência divina e a 
carga social nela conti-
da. No que diz respeito 
às duas primeiras carac-
terísticas, a lei mosaica 
não difere muito das 
codificações da época. 
A sua carga social, po-
rém, mostra-se muito 
avançada para o seu 
tempo, e se expressa 
sobretudo pela instuição 
de mecanismos de dis-
tribuição de riqueza e 

auxílio aos excluídos. É 
o que se observa no 
chamado Ano da Liber-
tação ou Jubileu: “Pois 
esse ano, que vem de-
pois de cada quarenta e 
nove anos, é o ano sa-
grado da libertação, em 
que vocês anunciarão a 
liberdade a todos os 
moradores do país. Nes-
se ano, todos os que 
tiverem sido vendidos 
como escravos voltarão 
livres para suas famílias, 
e todos os campos que 
tiverem sido vendidos 
voltarão a pertencer so 
primeiro dono”.  
 Destaca-se, ou-
trossim, a norma que 
obrigava aos hebreus 
deixar determinada parte 
da colheita para todos os 
pobres e estrangeiros, 
bem como a obrigação 
de que todo o israelita 
auxiliasse financeira-
mente seu vizinho insol-
vente. Cabe mencionar, 
ainda, o direito de todo 
israelita sobre os frutos 
do terreno alheio que 
pudesse colher sem au-
xílio de cesto ou outro 
instrumento. 
 Dentre alguns 
detalhes interessantes, 
vemos na lei mosaica a 
impressionante anteci-
pação do que viria a ser, 
modernamente, um dos 
princípios mais sólidos 
do direito penal: “Os 
pais não serão mortos 
por causa dos crimes 

cometidos pelos filhos, 
nem os filhos pro causa 
de crimes cometidos 
pelos pais. Uma pessoa 
será morta somente co-
mo castigo pelo crime 
que ela mesmo come-
teu” (grifo nosso). 
 Outro mecanis-
mo instituído pela To-
rah, que visava uma 
redistribuição de renda 
entre a população, foi o 
dízimo. A finalidade 
desse instituto está bem 
posta no texto bíblico: 
“De três em três anos, 
junte a décima parte das 
colheitas daquele ano e 
dê aos levitas, aos es-
trangeiros, aos órfãos e 
as viúvas que moram na 
sua cidade, para que 
tenham toda a comida 
que precisaram”. 
 Feita essa breve 
análise da lei mosaica, 
com ênfase em seu as-
pecto social, cumpre-nos 
identificar a gênese sub-
versiva do Estado de 
Israel, mencionada ante-
riormente. Esta encontra 
o seu fundamento no 
fato de que, tendo os 
hebreus se rebelado con-
tra a sociedade egípcia 
por conta do Êxodo, não 
poderiam reproduzir, na 
sociedade nova que pre-
tendiam instituir, as 
mesmas características 
encontradas naquela 
contra qual se rebela-
ram. A verdade religiosa 
aí contida é evidente: 
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Yaweh, o Deus dos he-
breus, veio libertar um 
povo oprimido, justa-
mente por causa dessa 
opressão, e portanto, a 
transformação desse 
povo oprimido em povo 
opressor constituiria 
uma traição ao próprio 
Deus libertador. O pro-
jeto para o Estado he-
breu deveria ser, como 
um imperativo de ordem 
religiosa, a formação de 
uma sociedade campo-
nesa igualitária, e nunca 
a reprodução do modelo 
egípcio. 
 Para a melhor 
compreensão do que 
temos afirmado, trans-
crevemos aqui dois dia-
gramas apresentados por 
Jorge Pixley em seu 
livro “A História de 
Israel a partir dos po-
bres”, que representa-
vam, respectivamente, 
as relações sociais no 
antigo Egito e em Israel 
no estágio tribal. 
 Esse caráter i-
gualitário e descentrali-
zado da sociedade he-
bréia primitiva, apresen-
tado como contestação 
ao modelo econômico 
social presente nas de-
mais civilizações da 
época, perdurou por um 
período razoavelmente 
longo da história de Is-
rael. A memória dessa 
origem subversiva era 
sempre reavivada na 
mente do povo, tanto 

pela tradição oral como 
pela lei codificada, con-
forme se vê no trecho 
que citamos a seguir: 
“Lembrem-se de que 
vocês foram escravos no 
Egito e de que o Eterno, 
o nosso Deus, os tirou 
dali. Por isso eu exijo 
que obedeçam a essa 
lei”. 
 Todavia, após o 
fim da peregrinação e a 
conquista da “Terra 
Prometida”, alguns fato-
res vieram a causar, 
pouco a pouco, o enfra-
quecimento daquele 
modelo original, tanto 
pela sua dificuldade de 
adaptação às novas situ-
ações que surgiram co-
mo pelo gradativo es-
quecimento daquela 
memória subversiva do 
povo. Dentre os fatores 
que levaram ao abando-
no do modelo tribal, 
merecem destaque: a 
produção de excedente 
em decorrência da esta-
bilidade na produção 
agrícola, que veio a es-
tabelecer crescente con-
centração de renda nas 
mãos de determinados 
grupos; e a necessidade 
de um exército perma-
nente, tanto para a defe-
sa externa contra as na-
ções vizinhas como para 
a defesa interna contra 
ataques das populações 
menos favorecidas. Tais 
fatores contribuiram, no 
dizer de Jorge Pixley, 

para “o surgimento de 
estruturas proto-
estatais”. Esse processo 
histórico culminou, en-
fim, no estabelecimento 
da monarquia em Israel. 
 Interessante é 
notar que a instituição 
da monarquia em Israel 
se apresenta, na perspec-
tiva do relato bíblico, 
como um retrocesso, 
algo extremamente ne-
gativo. Tudo parece in-
dicar que o movimento 
para a coroação de um 
rei não teve origem po-
pular, mas foi produto 
da articulação das elites 
nascentes. O juiz Samu-
el advertiu em vão sobre 
o perigo que poderia 
advir desse abandono do 
projeto original do Israel 
primitivo: “O rei os tra-
tará assim: tomará os 
filhos de vocês para se-
rem soldados; porá al-
guns para servirem nos 
seus carros de guerra, 
outros na cavalaria e 
outros para correrem 
adiante dos carros. Co-
locará alguns deles co-
mo oficiais encarrega-
dos de mil soldados, e 
outros como encarrega-
dos de cinqüenta. Os 
seus filhos terão de cul-
tivar as terras dele, fazer 
as suas colheitas e fabri-
car as suas armas e e-
quipamentos para os 
seus carros de guerra. 
As filhas de vocês terão 
de preparar os perfumes 
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do rei e trabalhar como 
suas cozinheiras e padei-
ras. Ele tomará de vocês 
os melhores campos, 
plantações de uvas, bos-
ques de oliveiras e dará 
tudo aso funcionários da 
corte e outros funcioná-
rios. Tomará também os 
empregados de vocês, o 
melhor gado e os melho-
res jumentos, para traba-
lharem para ele. E ficará 
com a décima parte dos 
rebanhos de vocês. E 
vocês serão seus escra-
vos. Quando isso acon-
tecer, vocês chorarão 
amargamente por causa 
do rei que escolheram, 
porém o Deus Eterno 
não ouvirá suas quei-
xas”. 
 Posto que o sur-
gimento da monarquia 
em Israel tenha enfra-
quecido a singularidade 
de seu projeto original, 
não teve o condão de 
afastá-lo por completo 
do espírito do povo. O 
mesmo ideal continuou, 
pois, a se fazer presente 
na voz dos profetas. 
Estes eram, em sua mai-
oria, camponeses que se 
levantavam em nome de 
Yaweh, para contestar o 
poder instituído e defen-
der o ideal social ex-
presso na Torah e implí-
cito na própria história 
do povo. Assim, ao lado 
da casta sacerdotal, que 
legitimava o poder real 
através do seu culto ins-

titucionalizado, coloca-
va-se também um poder 
religioso paralelo, de 
origem popular e desti-
nado a limitar o poder 
estabelecido. 
 É precisamente 
nesse ponto que reside a 
peculiaridade da teocra-
cia de Israel. O rei, ao 
invés de ter na religião 
um fator de legitimação 
de todos os seus atos, 
estava limitado pela 
religião de Yaweh e por 
sua lei., cujo defensor 
maior era o profeta. Esse 
estado de coisas esteve 
presente durante todo o 
período monárquico da 
história de Israel, com 
algumas oscilações e 
mudanças circunstanci-
ais no decorrer dos anos. 
Utilizamo-nos aqui mais 
uma vez dos recursos 
gráficos do livro de Pi-
xley, para que melhor se 
vizualizem as relações 
sociais estabelecidas no 
Estado monárquico de 
Israel e o papel do pro-
feta nesse contexto: 
 Assim, temos a 
palavra religiosa dos 
profetas como principal 
fator de limitação do 
poder real e denúncia 
das injustiças sociais. 
Este foi o liame que 
permitiu a continuidade 
da memória subversiva 
dos hebreus durante 
longo tempo. Isaías ex-
pressa eficazmente essa 
idéia, pela esperança da 

restauração da justiça 
social no reino messiâ-
nico: “Mas com justiça 
julgará os necessitados e 
defenderá os direitos dos 
pobres. As suas palavras 
serão como vara para 
castigar o país, e com o 
seu sopro ele matará os 
maus. Com justiça e 
com honestidade ele 
governará o seu povo”. 
Mensagem mais radical 
e popular é a de Miquéi-
as, que chegou a dizer: 
“Escutem, líderes e au-
toridades de Israel! Vo-
cês devem praticar a 
justiça e no entanto o-
deiam o bem e amam o 
mal. Vocês tiram a pele 
do meu povo e arrancam 
a carne dos seus ossos”. 
E ainda: “Escutem, líde-
res e autoridades de Is-
rael! Vocês odeiam o 
que é bom e torcem a 
justiça. Vocês estão 
construindo Jerusalém, a 
cidade santa, sobre um 
alicerce de injustiças e 
crimes de sangue”. 
 Também o profe-
ta Sofonias teve uma 
voz firme contra as in-
justiças dos governantes 
de Israel, semmpre vis-
tas como ofensas ao 
próprio Yaweh, o Deus 
protetor do povo hebreu 
oprimido. Isso vemos 
em muitas passagens de 
seu livro, com esta: “O 
Deus eterno diz: Naque-
le dia eu vou castigar as 
autoridades, os filhos do 
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rei e todos os que se-
guem costumes pagãos. 
Castigarei também todos 
os que me adoram como 
os pagãos adoram os 
seus deveres e aqueles 
que enchem o templo de 
seu deus (ou o palácio 
do rei) com presentes 
que ajuntaram por meio 
de roubo e violência”. 
Estas e muitas outras 
passagens do Antigo 
Testamento demonstram 
sobejamente o caráter 
popular e revolucionário 
da mensagem profética. 
 Chegamos a um 
ponto, no presente en-
saio, em que se faz ne-
cessário construir uma 
ponte entre a simples 
verificação do caráter 
singular do modelo teo-
crático hebreu e a rele-
vância dessa mesma 
verificação para uma 
avaliação contemporâ-
nea das relações entre o 
elemento político e o 
elemento religioso do 
poder. em outras pala-
vras, qual a importância 
do estudo da teocracia 
de Israel para o contexto 
de um Estado leigo, co-
mo é o caso de Brasil? 
 Já vimos que não 
se pode verificar, con-
cretamente, uma total 
distinção entre o poder 
político e poder religio-
so. O que ocorre atual-
mente é que o Estado 
leigo vem trazer deter-
minadas limitações ao 

poder religioso. Diante 
disso, as reações religio-
sas podem ser de: con-
testação positiva, con-
testação negativa, con-
formismo ou legitima-
ção. Dessa análise abs-
traímos os chamados 
Estados fundamentalis-
tas e o Vaticano, por seu 
caráterr específico que 
extrapola nossas consi-
derações. 
 A reação religio-
sa de constestação posi-
tiva do poder político se 
caracteriza pela denún-
cia das contradições 
entre os Estados e os 
princípios religiosos 
defendidos. A religião 
do profeta aqui apresen-
tada constitui símbolo 
desse tipo de reação. 
Pode haver, também, 
uma reação religiosa de 
contestação negativa, 
cujo exemplo mais níti-
do encontrado na histó-
ria é o do cristianismo 
primitivo, nos dois pri-
meiros séculos da era 
cristã. 
 Os primeiros 
cristãos viveram uma 
espécie de “comunismo 
religioso”, conforme 
observado no relato bí-
blico: “Todos os que 
cerram pensavam e seti-
am do mesmo modo. 
Ninguém dizia que as 
coisas que possuía e-
ramm somente suas, mas 
todos repartiam uns com 
os outros tudo o que 

tinham. Com grande 
poder os apóstolos da-
vam testemunho da res-
sureição do Senhor Je-
sus, e Deus os abençoa-
va muito. Não havia 
entre eles nenhum ne-
cessitado, pois vendiam 
as suas terras ou as suas 
casas, traziam o dinheiro 
e o entregavam aos a-
póstolos. E cada um 
recebia uma parte, de 
acordo com a sua neces-
sidade”. Essa comuni-
dade igualitária, que 
afirmava o senhorio de 
Cristo e não de César, 
embora não questionas-
se diretamente o poder 
estabelecido, ameaçava, 
com seu “Modus Viven-
di”, o “Status Quo” do 
Império Romano. Tal 
posicionamento de con-
testação negativa do 
Império foi, em nossa 
opinião, o principal fa-
torr que acarretou a per-
seguição da Igreja pri-
mitiva. 
 Outra reação 
religiosa possível diante 
do Estado leigo é a de 
conformismo. Esta posi-
ção se caracteriza pela 
limitação da “praxis” 
religiosa àqueles artigos 
de fé que não apresen-
tam dimensão política, 
ou pela redução de seu 
conteúdo ao aspecto 
meramente devocional. 
Parece-nos que seme-
lhante reação tem carac-
terizado o posiciona-
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mento atual, majoritari-
amente. Há, porém, pelo 
menos dois aspectos 
negativos de tal atitude: 
1) torna a religião des-
provida de sua força 
social, na medida de sua 
renúncia à função de 
aperfeiçoar tanto as ins-
tituições quanto o indi-
víduo; 2) põe em des-
crédito a religião, levan-
do ao inevitável questi-
onamento da sua utili-
dade no mundo moder-
no. 
 Finalmente, a 
reação religiosa de legi-
timação do poder políti-
co se faz presente ainda 
hoje, como resquício 
funesto de uma época 
em que o Estado possuía 
uma religião oficial, que 
excluía as demais. A 
forma pela qual a religi-
ão pode se fazer presen-
te hoje como fator de 
legitimação do poder 
político ocorre por meio 
dos “Lobbies” e grupos 
de pressão, não só du-
rante o processo legisla-
tivo, mas em todas as 
estruturas e engrenagens 
do poder. Em virtude da 
tentação por transformar 
o Reino de Deus em 
reino dos homens, reli-
giosos de toda sorte têm 
associado ao poder polí-
tico, utilizando a força 
metafísica da religião 
em benefício da força 
dos reis. Não nos refe-
rimos aqui à associação 

em parceria com o Esta-
do para realizar projetos 
sociais necessários, mas 
ao conchavo e à troca de 
favores que tem caracte-
rizado, infelizmente, 
muitas dessas aproxima-
ções entre religião e 
Estado. 
 No contexto do 
Estado Democrático de 
Direito, a religião tem 
um papel fundamental a 
cumprir. É necessário 
que as manifestações 
religiosas constituam 
espaços de contestação e 
denúncia, na busca de 
uma sociedade mais 
justa e solidária. Tal 
contestação pode ser 
expressa tanto negati-
vamente, por meio de 
“laboratórios históri-
cos”, como também a-
través de uma reação 
positiva de denúncia 
social. 
 Pugnamos, pois, 
pela presença efetiva da 
religião no contexto 
político, mas não como 
legitimação do poder, e 
sim como mais um es-
paço social de contesta-
ção, a exemplo da reli-
gião do profeta. O que 
não se pode mais permi-
tir é que, sob o manto do 
Estado laico, escondam-
se relações de verdadei-
ra promiscuidade entre a 
Igreja e Estado, pelas 
quais se entrega aquilo 
que sempre foi de Deus 
- a igualdade, a justiça 

social, a defesa dos di-
reitos humanos - nas 
mãos incontroladas de 
César. 
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